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I. Introdução 

1. Fundamento 

1 No exercício das competências definidas nos artigos 5.º, n.º 1, alínea d), 53.º e 107.º, n.º 3, 
da Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas (LOPTC)  e no n.º 2 do artigo 128.º 
do Regulamento do Tribunal de Contas , bem como em cumprimento do estabelecido no 
programa de fiscalização da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas para 2019 , 
foi realizada a verificação interna da conta do Fundo Escolar da Escola Básica e Secundária 
da Madalena, relativa à gerência de 2017. 

2 A ação enquadra-se no plano trienal do Tribunal de Contas 2017-2019, no Objetivo Estraté-
gico (OE) 1 – Contribuir para a boa governação, a prestação de contas e a responsabilidade 
nas finanças públicas e na Linha de Ação Estratégica (LAE) 01.04 – Intensificar a realização 
de auditorias financeiras e de verificações de contas, individuais e consolidadas, das enti-
dades contabilísticas que integram o perímetro de consolidação das administrações públi-
cas, em especial tendo em vista a certificação da CGE e da CSS e a análise financeira do 
setor público administrativo alargado. 

3 A ação enquadra-se, ainda, no programa 1 – Controlo financeiro e efetivação de responsa-
bilidade financeiras, subprograma 1.7 – Controlo do Sector Público Administrativo – Regi-
ões Autónomas e no domínio de controlo 11 – Prestação de contas. 

4 O Fundo Escolar da Escola Básica e Secundária da Madalena encontra-se sujeito à presta-
ção de contas, nos termos do artigo 51.º, n.º 1, alínea f), da LOPTC. 

2. Metodologia, âmbito e objetivos 

5 A verificação interna da conta do Fundo Escolar da Escola Básica e Secundária da Madalena 
desenvolveu-se de acordo com o respetivo quadro metodológico que consta do plano de 
verificação .  

6 A ação abrangeu a gerência de 2017, incluindo os movimentos realizados no período com-
plementar, e visou os seguintes objetivos: 

                                                      
 Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, republicada em anexo à Lei n.º 20/2015, de 9 de março, alterada pelo artigo 248.º da Lei 

n.º 42/2016, de 28 de dezembro. 

 Aprovado pelo Plenário do Tribunal de Contas, em reunião de 24-01-2018, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 
33, de 15-02-2018. 

 Aprovado pela  Resolução n.º 4/2018 do Plenário Geral do Tribunal de Contas, em sessão de 14 -12-2018, publicada no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 6, de 09-01-2019, p. 1169, e no Jornal Oficial, II série, n.º 243, de 18-12-2018, p.12754. 

 Doc. I.02.01. 

https://dre.pt/application/conteudo/114696642
https://dre.pt/application/conteudo/117662163
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 Aferir a conformidade dos documentos de prestação de contas com as instruções do 
Tribunal de Contas para organização e documentação das contas das entidades abran-
gidas pelo Plano Oficial de Contabilidade Pública e pelos planos sectoriais ; 

 Conferir a conta para efeitos da demonstração numérica das operações que integram 
o débito e o crédito da gerência, com evidência para os saldos de abertura e de encer-
ramento, nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 53.º da LOPTC; 

 Proceder ao acompanhamento de recomendações formuladas pelo Tribunal de Contas 
em relatórios anteriores. 

7 Não foram conferidos quaisquer documentos comprovativos da despesa realizada ou da 
receita arrecadada. 

8 Os documentos que fazem parte do processo estão identificados no Apêndice II ao pre-
sente Relatório (índice do dossiê corrente). O número de cada documento corresponde ao 
nome do ficheiro que o contém. Nas referências feitas a esses documentos, identifica-se 
apenas o respetivo número. 

3. Responsáveis 

9 Os responsáveis pela gerência em análise, mencionados na relação nominal dos respon-
sáveis, são os membros do conselho administrativo da Escola Básica e Secundária da Ma-
dalena, identificados no quadro seguinte : 

Quadro 1 – Síntese da relação nominal dos responsáveis 

                                                      
 Instrução n.º 1/2004 (2.ª série) – 2.ª Secção, publicada no Diário da República, 2.ª Série, n.º 38, de 14-02-2004, aplicada 
às entidades sujeitas aos poderes de controlo financeiro da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas pela 
Instrução n.º 1/2004, de 02-03-2004, publicada no Jornal Oficial, II Série, n.º 16, de 20-04-2004, e, quanto à prestação 
de contas relativa a 2017, Resolução do Plenário Geral do Tribunal de Contas n.º 1/2018-PG que aprovou o programa de 
fiscalização para 2018. Doravante, qualquer referência a Instruções do Tribunal de Contas reporta-se a estas instruções. 

 Doc. I.03.02. 

https://dre.pt/application/file/1923832
http://www.azores.gov.pt/JO/Serie+II/2004/S%C3%A9rie+II+N%C2%BA+16+de+20+de+Abril+de+2004/Instru%C3%A7%C3%A3o+N%C2%BA+1+de+2004.htm
https://dre.pt/application/conteudo/114735625
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4. Contraditório 

10 Para efeitos de contraditório institucional e pessoal, em conformidade com o disposto no 
artigo 13.º da LOPTC, o relato foi remetido à entidade auditada e à respetiva tutela, bem 
como aos responsáveis identificados no ponto 3. , a saber: 

11 Apenas o Fundo Escolar se pronunciou em contraditório . 

12 As alegações apresentadas foram tidas em conta na elaboração do presente relatório, cons-
tando do Anexo, nos termos do disposto na parte final do n.º 4 do artigo 13.º da LOPTC. 

13 Os documentos remetidos juntamente com a resposta do Fundo Escolar foram tidos em 
consideração e incluídos no processo da presente ação . 

  

                                                      
 Doc. I.07.01. 

 Doc. I.07.03. 

 Doc. I.07.04. 
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II. Observações da verificação interna da conta 

5. Remessa e instrução do processo  

14 Os documentos de prestação de contas do Fundo Escolar da Escola Básica e Secundária 
da Madalena, relativos à gerência de 2017, foram remetidos por via eletrónica, através da 
plataforma disponível no sítio do Tribunal de Contas na Internet, a 27-04-2018, tendo sido 
cumprido o prazo estabelecido no n.º 4 do artigo 52.º da LOPTC . 

15 O processo de prestação de contas foi registado com o n.º 225/2017. 

16 A organização e documentação do processo de prestação de contas não obedeceu, em 
parte, às Instruções do Tribunal de Contas, pelo que foram solicitados os documentos em 
falta, assim como esclarecimentos sobre valores apresentados em alguns mapas . 

17 A entidade remeteu alguns documentos , mas na fase do relato permaneciam ainda em 
falta os seguintes: 

i. Orçamentos suplementares, dado que alguns dos que constavam do processo de 
prestação de contas, incluindo os que foram remetidos após solicitação, não eram 
legíveis; 

ii. Os mapas das Reconciliações bancárias a partir dos saldos em 31-12-2017, de acordo 
com o mapa do Anexo IV das Instruções do Tribunal de Contas; 

iii. Os extratos bancários comprovativos das operações em trânsito e a adicionar e a 
subtrair, conforme evidenciado no mapa Síntese das reconciliações bancárias; 

iv. O mapa das Transferências correntes – Despesa, que sustentam os movimentos re-
gistados no mapa de Fluxos de caixa, nas rubricas 04.06.00 – Transferências corren-
tes – Segurança Social, no montante de 10 308,47 euros, e 04.08.02 –  Transferências 
correntes – Famílias – Outras, no montante de 20 480,28 euros. 

18 A entidade remeteu os documentos em falta juntamente com a resposta dada em contra-
ditório . 

                                                      
 O artigo 52.º, n.º 4, da LOPTC dispõe que «[a]s contas são remetidas ao Tribunal até 30 de abril do ano seguinte àquele 
a que respeitam». 

 Doc. I.04.01.  

 Através de mensagem de correio eletrónico, datada de 02-04-2019 (doc. I.04.03). No processo correspondem aos doc.os 

I.05.01 a I.05.24. 

 Doc. I.07.04. 
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6. Publicitação  

19 O processo de prestação de contas não incluía a declaração a identificar o endereço eletró-
nico onde estariam disponibilizados os documentos previsionais e de prestação de contas, 
conforme determinado na alínea b) do n.º 4 da Resolução do Plenário Geral do Tribunal de 
Contas n.º 1/2018-PG. 

20 Posteriormente, após solicitação , a entidade remeteu a referida declaração , indicando o 
endereço eletrónico http://www.eccn.edu.pt (secção Escola, subsecção Estruturas de Ges-
tão, entrada Conselho Administrativo) . 

21 Na página eletrónica da Escola estão publicitados os documentos de prestação de contas 
relativos às gerências de 2015 a 2018 (relatório de gestão, balanço, demonstração de resul-
tados e mapa de fluxos de caixa). Relativamente aos documentos previsionais, a sua publi-
citação durante aquele período foi sendo melhorada. Em 2016 e 2017, foi publicitado ape-
nas o orçamento ordinário, mas em 2018 foram já publicitados o plano de atividades, o 
orçamento ordinário e as alterações orçamentais.  

22 Neste sentido, foi em parte cumprida a obrigação legal de publicitação dos documentos 
previsionais e de prestação de contas, encontrando-se em falta a publicitação dos docu-
mentos previsionais relativos à gerência de 2019 .  

7. Conferência e análise documental  

23 A conferência e análise documental da conta foi efetuada com base nos parâmetros indi-
cados no Apêndice I ao presente relatório e teve em consideração os documentos incluídos 
no processo e os esclarecimentos prestados pela entidade. Os resultados obtidos condu-
zem às seguintes observações:  

7.1. Alterações orçamentais 

24 Não obstante o orçamento ordinário e os orçamentos suplementares integrarem o pro-
cesso de prestação de contas , o facto de alguns valores neles apresentados não se encon-
trarem legíveis  impossibilitou a conferência dos mapas das Alterações orçamentais – Re-
ceita e das Alterações orçamentais – Despesa e, consequentemente, as previsões e as do-
tações corrigidas constantes dos mapas de Controlo Orçamental – Receita e de Controlo 
orçamental – Despesa. 

                                                      
 Através do ofício 406-EPA, de 20-03-2019 (doc. I.04.01), designadamente o indicado na alínea l). 
 Através de mensagem de correio eletrónico, datada de 02-04-2019 (doc. I.04.03). 

 A página eletrónica da Escola é acessível diretamente através do endereço http://www.eccn.edu.pt/index.php?op-
tion=com_content&view=article&id=19&Itemid=293. 

 Cfr. artigo 10.º, n.º 1, alínea c), subalínea i), da Lei n.º 26/2016, de 22 de agosto, e artigo 44.º, alíneas c) e d), do Decreto 
Legislativo Regional n.º 13/2007/A, de 5 de junho, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 13/2011/A, de 11 de maio. 
 Doc. I.03.28 a I.03.36 e I.05.01 a I.05.08. 

 Cfr. ponto 5., § 17, alínea i), supra. 

https://dre.pt/application/conteudo/114735625
https://dre.pt/application/conteudo/114735625
http://www.eccn.edu.pt/
http://www.eccn.edu.pt/index.php?option=com_content&view=article&id=19&Itemid=293
http://www.eccn.edu.pt/index.php?option=com_content&view=article&id=19&Itemid=293
https://dre.pt/application/file/a/75180115
https://dre.pt/application/file/a/75180115
https://dre.pt/application/file/a/75180115
https://dre.pt/application/conteudo/287823
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25 Em contraditório, a entidade remeteu o orçamento ordinário e os orçamentos suplemen-
tares de 2017 , referindo que os mesmos estão agora «(…) corretamente digitalizados para 
permitir a conferência dos mapas de alterações orçamentais – receita e alterações orça-
mentais – despesa.» 

26 Os documentos remetidos em contraditório foram objeto de análise, concluindo-se que os 
valores apresentados nos mapas de Alterações orçamentais – receita e Alterações orça-
mentais – despesa estão em conformidade com as alterações orçamentais realizadas e são 
coincidentes com os apresentados nos mapas de Controlo orçamental – receita e Controlo 
orçamental –  despesa. 

7.2. Operações extraorçamentais 

27 Os montantes registados em operações extraorçamentais (saldo inicial, descontos e reten-
ções, entrega de descontos e retenções e saldo final) apresentavam divergências entre o 
mapa de Fluxos de caixa  e os mapas de Descontos e retenções e Entrega de descontos e 
retenções , conforme se expõe no quadro seguinte: 

Quadro 2 – Registo das operações extraorçamentais 

  

    

 

 

 

 

28 Os mapas de Descontos e retenções e de Entrega de Descontos e retenções não desagre-
gam as operações extraorçamentais em Receitas do Estado e em Outras operações de te-
souraria. Todavia, aplicando o Classificador das receitas e das despesas públicas, veri-
fica-se que as diferenças apuradas decorrem dos valores registados em ambas as classifi-
cações.  

                                                      
 Doc. I.07.04.01. 

 Doc. I.03.09. 

 Doc. I.03.13 e I.03.14. 

https://dre.pt/application/file/a/284259
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29 Em contraditório, foi alegado o seguinte: 

As divergências e incongruências expostas no relato através do quadro 2 – Registo das ope-
rações extraorçamentais, decorrem do facto de apenas terem sido remetidos os mapas Des-
contos e Retenções e Entrega de Descontos e Retenções (Anexo 17 e 18). As diferenças evi-
denciadas decorrem do facto de não terem seguido os mapas de Descontos e Retenções – 
Terceiros e Entrega de Descontos e Retenções – Terceiros que se anexam (Anexo 19 e 20). 

30 Com o envio dos mapas de Descontos e retenções – Terceiros e de Entrega de descontos 
e retenções – Terceiros , que incluem o valor referente aos cartões Sige, as divergências 
ficaram sanadas. 

31 Por outro lado, no mapa de Fluxos de caixa, em saldo para a gerência seguinte de Receitas 
do Estado, foi registado um valor negativo de 76,00 euros, montante que se encontra igual-
mente registado no mapa de Descontos e retenções, na conta 2.5.8.9.9 – Outros.   

32 Solicitado esclarecimento sobre o mencionado registo , a entidade expôs o seguinte : 

No mapa de Descontos e Retenções, foi registado um valor negativo de 76 euros por ter sido um 
montante incorretamente pago pelo Fundo Escolar (FE) e que deveria ter sido efetuado através 
do Orçamento de Escola (OE). Detetado o erro foi efetuada a regularização (anexo k). Contudo 
como a transferência interbancária ocorreu em período complementar, em 31-12-2017 reflete-se 
o valor de -76 euros (…).  

33 Com base no mencionado anexo k, remetido pela entidade, verifica-se que a regularização 
do pagamento, no montante de 76,00 euros, ocorreu a 11-01-2018, ou seja, dentro do perí-
odo complementar , pelo que deveria ter sido refletida no exercício de 2017.  

34 Em contraditório, foi confirmado que: 

No que concerne ao valor negativo de 76 € que constam do mapa de Fluxos de Caixa, em 
saldo para a gerência seguinte de Receitas do Estado, valor igualmente registado no mapa 
de Descontos e Retenções e Descontos e Retenções – Terceiros, de facto a regularização 
efetuou-se na conta do OE. Contudo por lapso, na aplicação SIAG, conta do FE, esse mon-
tante passou em dívida por não ter sido efetuado o respetivo registo, apesar da transferência 
ter ocorrido em período complementar. 

7.3. Síntese das reconciliações bancárias 

35 O processo de prestação de contas integrava dois mapas Síntese de reconciliações bancá-
rias  que não eram idênticos. Um evidenciava a síntese das reconciliações da conta ban-
cária e da conta caixa e o outro incluía, apenas, a síntese da reconciliação da conta bancária. 

                                                      
 Doc. I.07.04.02. 

 Doc. I.04.01. 

 Doc. I.04.03. 

 Para os serviços dotados de autonomia administrativa e financeira, o período complementar do exercício de 2017 termi-
nou em26-01-2018 (cfr. alínea c) do n.º 5 do artigo 9.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 4/2017/A, de 7 de junho). 

 Doc. I.03.15 e I.03.16, substituído pelo doc. I.05.11, após correção da designação da instituição bancária. 

https://dre.pt/application/conteudo/107487178
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36 Além disso, os mapas Síntese das reconciliações bancárias e o mapa Decomposição dos 
saldos de abertura e encerramento constantes do mapa de Fluxos de caixa  não identifica-
vam corretamente a instituição bancária, nem o número da conta bancária titulada pela 
entidade.  

37 Em sede de contraditório, foram remetidos os dois mapas Síntese de reconciliações ban-
cárias, evidenciando a síntese das reconciliações da conta bancária e da conta caixa. Tam-
bém foi identificada a conta bancária. 

7.4. Reconciliação bancária – Confirmação do saldo de encerramento da gerência  

38 O processo de prestação de contas não incluía o mapa da Reconciliação bancária, relativo 
aos movimentos realizados na conta bancária , desconhecendo-se, por isso, os cheques 
em trânsito e os outros movimentos justificativos da divergência entre o saldo bancário e 
o saldo contabilístico.  

39 Para além disso, não tinham sido remetidos os extratos bancários com a identificação dos 
movimentos de débito e de crédito referentes a todos os montantes que se encontravam 
em trânsito no mapa Síntese das reconciliações bancárias, impossibilitando a verificação 
da sua regularização. 

40 Em contraditório, a entidade, remeteu os documentos em falta, alegando que: 

Por erro na instrução do procedimento de submissão da conta não foram carregados os 
mapas da reconciliação bancária a partir dos saldos em 31-12-2017, de acordo com o mapa 
do anexo IV das instruções do Tribunal de Contas. Deste modo, enviamos os mapas da 
reconciliação bancária a 31-12-2017 retirados da aplicação SIAG-AP (Anexo 10), bem como 
os mapas da reconciliação bancária do período complementar (Anexo 11). Considerando 
que em 2018 a aplicação SIAG não foi aberta não existe reconciliação bancária na aplicação 
relativa ao período complementar de 1 a 26 de janeiro, tendo sido elaborada manualmente 
e que agora se junta ao processo. Remetemos também o balancete analítico da geral – par-
cial (Anexo 21 e 22) bem como o extrato da conta 1.1.1 (Anexo 23). 

De igual modo anexam-se os extratos bancários com a identificação dos movimentos de 
débito e de crédito referentes aos montantes que se encontravam em trânsito no mapa sín-
tese das reconciliações bancárias, o que permitirá confirmar o saldo de encerramento da 
gerência (Anexo 14 e 15). 

41 Após análise dos documentos enviados em contraditório, foi possível verificar, por coinci-
dência de valores, a regularização dos movimentos em trânsito e confirmar o saldo de en-
cerramento da gerência registado em Bancos. 

                                                      
 Doc. I.03.17. 

 Cfr. ponto 5., § 17, alínea ii), supra. 
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7.5. Conta caixa – Divergência entre mapas 

42 O valor em saldo, em 01-01-2017, na Folha de caixa , 1 261,18 euros, difere do apresentado 
no mapa Decomposição dos saldos de abertura e encerramento constantes do mapa de 
Fluxos de caixa , que é de 883,08 euros. 

43 Segundo nota inscrita na Folha de caixa, a diferença de 378,10 euros refere-se a uma «re-
ceita de 2016 que só foi reconciliada em 2017». 

44 De acordo com a Folha de caixa, o referido montante foi debitado em 25-01-2017, ou seja, 
no último dia do período complementar da gerência de 2016 . 

45 No que concerne ao valor em saldo em 31-12-2017, a Folha de caixa e o Balanço registam 
1 692,62 euros, mas o mapa de Reconciliação bancária da conta caixa  e o mapa Síntese 
das Reconciliações bancárias  apresentam o valor de 204 879,73 euros.   

46 Questionada sobre esta divergência, a entidade referiu o seguinte: 

No que concerne à discrepância entre o montante de 1 692,62 euros, em saldo a 31-12-2017, 
contabilizado na conta 11 – Caixa, no Balanço, e o montante de 204 879,73 euros que consta 
do mapa Síntese das Reconciliações Bancárias, somos a esclarecer que a não coincidência 
resulta do modo como a aplicação SIAG extraiu e identificou os montantes em considera-
ção. Efetivamente o saldo da conta caixa em 31-12-2017 é de 1 692,62 euros e o montante de 
204 879,73 euros, que se apresenta no mapa Síntese da Reconciliação Bancária, identificado 
como saldo em 31/12/2017, corresponde ao montante anual movimentado.  

47 No entanto, o valor de 204 879,73 euro, referido na justificação apresentada como sendo o 
montante anual movimentado, não coincide com o total dos movimentos de débito ou de 
crédito registados na Folha de caixa, que ascendem a 166 885,83 euros e a 167 099,82 eu-
ros, respetivamente.  

48 Em contraditório, foi alegado que: 

Como se pode verificar no mapa Extrato de Conta 1.1.1. (Anexo 23) o saldo inicial da conta 
caixa é efetivamente 883,08€. 

No que concerne ao valor em saldo em 31-12-2017, discrepante entre a Folha de Caixa e o 
balanço e o valor que consta da conta caixa nos dois mapas síntese da reconciliação bancá-
ria, a justificação inicialmente avançada pelo Conselho Administrativo apresenta incorre-
ções, sendo que solicitada clarificação à Direção Regional da Educação sobre o que repre-
senta o valor, foi esclarecido que a coluna «saldo em 31-12-2017» não se encontra correta na 
linha da conta caixa, 204 879,73€, resultando este valor de acordo com a análise efetuada 
pela DRE de registos mal efetuados na aplicação, devendo por isso considerar-se como cor-
reto, quer a 31-12-2017 quer a 26-1-2018, o valor que consta das duas últimas colunas dos 

                                                      
 Doc. I.05.16, também designado por Extrato da conta caixa. 

 Doc. I.03.17. 

 Cfr. alínea c) do n.º 5 do artigo 8.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2016/A, de 11 de fevereiro. 

 Doc. I.05.12 e I.05.13. 

 Doc. I.03.16, substituído pelo doc. I.05.11, após correção da designação da instituição bancária. 

 Doc. I.04.03. 

https://dre.pt/application/conteudo/73555678
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mapas em apreço. Acresce que, como a aplicação SIAG_AP é apenas de consulta, não é 
possível proceder a qualquer retificação. No entanto, reforça-se que os valores a considerar 
são os que constam das duas últimas colunas. 

49 Foi assim possível confirmar o saldo de encerramento da gerência registado em Caixa, não 
obstante as incorreções. 

7.6. Deliberação de apreciação da conta de gerência 

50 A ata da reunião do conselho administrativo do Fundo Escolar onde foi apreciada a conta 
não abrange as informações sobre os factos mais importantes que constam dos documen-
tos de prestação de contas, conforme determinado na alínea a) do ponto IV – Notas técni-
cas das Instruções do Tribunal de Contas . 

51 Sobre esta matéria, a entidade referiu o seguinte : 

Efetivamente a ata de aprovação da conta de gerência não reflete integralmente os factos mais 
importantes constantes dos documentos de prestação de contas, nos termos do previsto na 
alínea a) do ponto IV da Instrução n.º 1/2004. Não obstante dela não constar a quantificação das 
despesas, custos, proveitos e o resultado do exercício, é feita referência à sua conformidade, 
sendo disponibilizados os documentos como anexos. Assim, esta situação será corrigida em 
futuras atas de aprovação de contas de gerência tornando-as integralmente conformes às instru-
ções veiculadas pelo Tribunal de Contas. 

8. Demonstração numérica 

52 Com base no processo de prestação de contas, incluindo os documentos complementares 
remetidos pela entidade em sede de contraditório, tornou-se possível efetuar a análise e 
conferência da conta para efeitos de demonstração numérica das operações realizadas que 
integram o débito e o crédito da gerência, com evidência para os saldos de abertura e de 
encerramento, conforme estabelecido no n.º 2 do artigo 53.º da LOPTC.  

Quadro 3 – Demonstração numérica  

  

       

                                                      
 Doc. I.03.04. 

 Doc. I.04.03. 



 

12 

53 A gerência abriu com um saldo de 41 172,46 euros, confirmado pela consulta ao mapa de 
Fluxos de caixa relativo à gerência de 2016. 

54 Os recebimentos e pagamentos registados no mapa de Fluxos de caixa encontram-se apoi-
ados nos correspondentes documentos suporte. 

55 A gerência encerrou com um saldo de 39 482,57 euros, evidenciado no mapa de Fluxos de 
caixa, dos quais 38 007,40 euros em Bancos e 1 475,17 euros em Caixa, confirmados através 
do mapa da Reconciliação bancária e os extratos bancários, e da Folha de caixa.  

9. Acompanhamento de recomendações 

56 No Relatório n.º 23/2012-VIC/SRATC, aprovado a 27-11-2012 (Verificação Interna da conta 
do Fundo Escolar da Escola Básica e Secundária da Madalena, relativa à gerência de 2011), 
foram formuladas as seguintes recomendações:  

57 Procedeu-se ao acompanhamento da 1.ª recomendação, verificando-se que a mesma per-
maneceu sem acolhimento, dado que a organização e documentação do processo de pres-
tação de contas relativo à gerência de 2017 não obedeceu, em parte, às Instruções do Tri-
bunal de Contas .  

  

                                                      
 Cfr. ponto 5., §§ 16 a 18, supra. 

http://portal/sites/atos/sra/_layouts/15/WopiFrame.aspx?sourcedoc=%7babafd458-61dd-494f-8a53-5c2687ed7458%7d&action=view&source=http%3A%2F%2Fportal%2Fsites%2Fatos%2Fsra%2Fdefault%2Easpx%3FRootFolder%3D%252Fsites%252Fatos%252Fsra%252FSRA%252FRelat%25C3%25B3rios%252FVerifica%25C3%25A7%25C3%25A3o%2520Interna%252F2012%26FolderCTID%3D0x01200084F382F2B63BE24E9337DF5845661B7E%26View%3D%257B373A738E%252D4E33%252D492B%252DAD82%252D96961E77F9AC%257D
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III. Conclusões e recomendações 

10. Conclusões 

58 Em função da análise efetuada, destacam-se as seguintes observações: 

Ponto do 
Relatório 

Conclusões 

5.  

A prestação de contas do Fundo Escolar da Escola Básica e Secundária da 
Madalena, relativa a 2017, efetuou-se por via eletrónica, através da plata-
forma disponível no sítio do Tribunal de Contas na Internet, dentro do prazo 
legalmente estabelecido (§ 14). 

Porém, o processo de prestação de contas não foi instruído com todos os 
documentos previstos nas Instruções do Tribunal de Contas, faltando alguns 
documentos essenciais que a entidade só remeteu na fase de contraditório 
(§§ 16 a 18). 

6.  

A entidade publicitou na respetiva página na Internet os documentos de 
prestação de contas relativos às gerências de 2015 a 2018. 

A publicitação dos documentos previsionais foi sendo melhorada ao longo 
daquele período. Com referência a 2016 e 2017, foram publicitados apenas 
os orçamentos ordinários, mas relativamente a 2018 foram já publicitados o 
plano de atividades, o orçamento ordinário e as alterações orçamentais, em 
cumprimento da obrigação legal.  

Encontra-se ainda em falta a publicitação dos documentos previsionais rela-
tivos à gerência de 2019.  

8. 

Com base no processo de prestação de contas, incluindo os documentos 
complementares remetidos pela entidade em sede de contraditório, tor-
nou-se possível efetuar a análise e conferência da conta para efeitos de de-
monstração numérica das operações realizadas que integram o débito e o 
crédito da gerência, com evidência para os saldos de abertura e de encerra-
mento, conforme estabelecido no n.º 2 do artigo 53.º da LOPTC. 

9. 

A recomendação anteriormente formulada, relativa à instrução do processo 
de prestação de contas de acordo com as Instruções do Tribunal de Contas, 
não foi acolhida no âmbito da prestação de contas referente à gerência de 
2017. 
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11. Recomendações 

59 Tendo presente as observações constantes do presente relatório formulam-se as seguintes 
recomendações, sendo a primeira reiterada: 

Recomendações Impacto esperado 
Ponto  

do 
Relatório 

1.ª 
Instruir o processo de prestação de contas de acordo com as 
Instruções do Tribunal de Contas.   Melhoria  

do processo  
de prestação  

de contas 

5.,  
§§ 16 a 18, 
7.6. e 9. 

2.ª 
Incluir no processo de prestação de contas os extratos bancá-
rios demonstrativos dos movimentos em trânsito e, sempre 
que aplicável, a Folha de caixa. 

3.ª 
Proceder ao adequado registo das operações no período con-
tabilístico em que efetivamente ocorreram. Cumprimento da 

legalidade e da 
regularidade 

7.2., §§ 31 a 
34 

4.ª 
Publicitar os documentos previsionais e de prestação de con-
tas na página eletrónica da entidade na Internet. 

6. 
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12. Decisão  

Nos termos dos artigos 53.º, n.º 3, e 78.º, n.º 2, alínea b), conjugado com o artigo 107.º, 
n.º 2, da LOPTC, homologa-se a conta do Fundo Escolar da Escola Básica e Secundária da 
Madalena, referente à gerência de 2017.  

Para efeito de acompanhamento da 4.ª recomendação, o Presidente do conselho adminis-
trativo do Fundo Escolar da Escola Básica e Secundária da Madalena deverá informar o 
Tribunal de Contas, até 31-01-2020, sobre as medidas tomadas relativas à publicitação dos 
documentos previsionais de 2019 e de 2020. 

Para além disso, o acompanhamento das recomendações será efetuado com base no pro-
cesso de prestação de contas de 2019.  

Expressa-se à entidade o apreço do Tribunal pela disponibilidade e colaboração prestadas 
durante o desenvolvimento desta ação.  

São devidos emolumentos nos termos dos artigos 9.º, n.os 1 e 5, e 11.º, n.º 1, do Regime 
Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 66/96, de 
31 de maio, com a redação dada pela Lei n.º 139/99, de 28 de agosto, conforme conta de 
emolumentos a seguir apresentada.  

Remeta-se cópia deste relatório ao conselho administrativo do Fundo Escolar da Escola 
Básica e Secundária da Madalena.  

Remeta-se, igualmente, cópia do relatório à Direção Regional da Educação.  

Entregue-se ao Magistrado do Ministério Público cópia do presente relatório, nos termos 
do disposto no artigo 29.º, n.º 4, da LOPTC. 

Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, 27 de dezembro de 2019. 

O Juiz Conselheiro, 

 

(Araújo Barros)
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Conta de emolumentos  
(Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de maio)(1) 
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Resposta dada em contraditório pelo Fundo Escolar da Escola Básica e Secundária da Madalena 
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I – Parâmetros certificados 
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